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PARECER No 634/2007 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE 
LEI No 287/2006. 
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Domingos Dissei, visa dispor sobre a 
obrigatoriedade de nivelamento de quaisquer tampões na execução de serviços de 
pavimentação, recapeamento, reconstrução, tapa-buracos ou qualquer serviço de 
manutenção em vias públicas e passeios. 
A douta Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente apresentou substitutivo 
para que haja um controle mais efetivo no que diz respeito ao cumprimento do disposto na 
propositura, caso convertida em lei. 
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor, porquanto as despesas para sua execução 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do mencionado substitutivo da Comissão de 
Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente. 
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 18/04/2007 
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